PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 408 DE 17 DE ABRIL DE 1971.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR APÓLICES DO TESOURO DO ESTADO, E ABRIR O RESPECTIVO CRÉDITO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Poder Executivo autorizado a alienar Apólices do Tesouro do Estado, para a construção de prédios escolares e a Ponte sobre o arroio Boa Vista, em Boa Vista, Poço das Antas.

Artigo 2º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o respectivo crédito, para a cobertura do desagio na alienação das Apólices do Tesouro do Estado.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE ABRIL DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

            Secretário

